
BIOMEDICINA ESTÉTICA 

Requisitos Necessários para a Habilitação em Biomedicina Estética 
 

 
1- Habilitação Provisória em Biomedicina Estética, válida até 
31/12/2012 

 
Para requerer a Habilitação Provisória, o Biomédico deverá enviar 
requerimento solicitando a inclusão na nova habilitação com 2 (dois) 

dos 3 (três) itens seguintes: 
 

Item a) Enviar Certificados de Cursos Livres em Estética, comprovando 
no mínimo 40 (quarenta) horas. 
1 - Eletroterapia, Sonoforese (Ultrasom Estético), Iontoforese, 

Radiofreqüência Estética. 
2 - Laserterapia, Luz Intensa Pulsada e LED. 

3- Peelings Químicos e Mecânicos. 
4- Cosmetologia 
5- Carboxiterapia 

6- Intradermoterapia 
7- Participações em Congressos e Eventos na Área de Saúde Estética 

Item b) Enviar comprovante de experiência na área com no mínimo 

1(um) ano de atuação como : Contrato Social da Empresa, Carteira de 
Trabalho assinada, Contrato de Prestação de Serviço Registrado no 
Cartório. 

 
Item c) Enviar Declaração de Matrícula em Curso de Pós-Graduação    
em Estética em andamento. 

 
 

2 - Habilitação Definitiva em Biomedicina Estética 
 
Para requerer a Habilitação Definitiva, o Biomédico deverá enviar 

requerimento solicitando a inclusão na nova habilitação atendendo 
1(um) ou os 2(dois) quesitos citados a seguir: 

 
Item a) Enviar Certificado com o Título de Especialista em Biomedicina 
Estética, obtido ou reconhecido pela ABBM – Associação Brasileira de 

Biomedicina; 
Item b) Certificado de pós – graduação (Lato ou Stricto Sensu), de 
acordo com a LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) e 

determinações e normas da CAPES – MEC; 

OBS: A Habilitação definitiva também pode ser obtida durante a 

Graduação, respeitando o estágio supervisionado mínimo de 500 
(quinhentas) horas, nos dois últimos semestres; 
 

 
 


